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Artigo 82.º
Alteração de atribuições

As atribuições dos diversos serviços da presente estrutura orgânica 
poderão ser alteradas por deliberação da Câmara Municipal ou pelo seu 
Presidente, sempre que razões de eficácia o justifiquem.

Artigo 83.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente regu-
lamento orgânico serão resolvidas ou preenchidos por exercício dos 
poderes da Câmara Municipal, que se têm como tacitamente delegados 
no seu Presidente.

Artigo 84.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação no Diário da República.
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 MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ

Regulamento n.º 260/2010

Regulamento de Taxas Municipais

Preâmbulo
A Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, veio regular as relações 

jurídicas e tributárias geradoras da obrigação de pagamento de taxas às 
autarquias locais, por parte dos particulares, criando a necessidade de 
adequação e reformulação ao novo quadro jurídico dos regulamentos 
municipais em vigor à presente data.

O novo quadro legal veio consagrar diversos princípios, articulados 
com o enquadramento constitucional actualmente vigente designada-
mente, os princípios da justa repartição dos encargos e da equivalência 
jurídica, devendo o valor das taxas corresponder ao custo do serviço 
público local ou ao benefício auferido pelo particular. A utilização de 
critérios que, em certos casos, induzam ao desincentivo de determinados 
actos ou operações, deve ser definida com respeito pela transparência 
e pelo princípio da proporcionalidade.

Tendo como premissas o custo da actividade pública local e o bene-
fício auferido pelo particular, no respeito pela prossecução do interesse 
público local, a criação de taxas locais visa a satisfação das necessidades 
financeiras das autarquias e a promoção de finalidades sociais e de qua-
lificação urbanística, territorial e ambiental, pelo que, o seu valor deve 
corresponder ao custo conjugado com o benefício. Este beneficio directo 
do particular deve ser equivalente aos custos directos quando estamos a 
tratar de taxas não influenciadas pelas quantidades a usufruir, e (quando 
cumulativamente), ou quando o beneficio resulta da multiplicação de 
diversos factores, directamente associados a essa vantagem, e cuja 
fundamentação deve ser adequados a cada taxa especifica, sem que tal 
pressuposto ponha em causa o principio da proporcionalidade.

Mais do que uma obrigação legal, a cobrança de taxas surge como 
uma necessidade, tendo em vista uma melhoria de prestação de servi-
ços às populações de forma a garantir uma cada vez melhor qualidade 
de vida dos munícipes, nomeadamente ao nível de investimentos em 
infra -estruturas básicas, investimentos esses que implicam um esforço 
financeiro contínuo por parte da autarquia.

Ao nível urbanístico o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação 
já imponha que, os projectos de regulamento municipal relativo à taxa 
pela realização, manutenção e reforço das infra -estruturas urbanísticas 
devessem ser acompanhados de fundamentação do respectivo cálculo, 
tendo em conta o plano plurianual de investimentos municipais na exe-
cução, manutenção e reforço das infra -estruturas gerais e a diferenciação 
das taxas aplicáveis em função dos usos e tipologias das edificações, a 
Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro, veio clarificar esta realidade.

O Diploma citado determina a necessidade de fundamentar económica 
e financeiramente o valor de todas as taxas.

Neste sentido, procedeu -se à elaboração de um exaustivo levanta-
mento de todas as taxas e discriminou -se cada uma destas, através do 
preenchimento e valorização de todos os intervenientes no processo de 
“fabrico” e respectivos custos. Foram apurados custos directos médios 
e a respectiva imputação aos funcionários responsáveis pelas diferentes 
fases do processo administrativo, desde a recepção do requerimento, à 
apreciação, até à emissão de uma determinada licença ou autorização.

Subjacentes à elaboração deste novo regulamento de Taxas, umbilical-
mente ligado à Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro, estão os seguintes 
princípios orientadores: factores indexantes atribuídos através da pers-
pectiva objectiva e /ou subjectiva, fundamentação económico -financeira 
com base no apuramento dos custos médios dos factores intervenientes 
no processo administrativo, as isenções e respectivas fundamentações, 
os meios de pagamento e demais formas de liquidação e cobrança.

Deste modo:
Ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da República 

Portuguesa, artigos 114.º a 119.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, Regulamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 38 382, de 7 de Agosto de 1951, com as alterações posteriormente 
introduzidas, artigos 10.º e 15.º da Lei das Finanças Locais, aprovada 
pela Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de Dezembro, e do n.º 2 do artigo 53.º e do n.º 6 do artigo 64.º, 
ambas da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, procede -se à publicação do presente 
Regulamento de Taxas, o qual incorpora, em anexo, a Tabela Geral de 
Taxas, os quais foram aprovados pelo executivo municipal em reunião 
ordinária de 09 de Fevereiro de 2010 e pela Assembleia Municipal na 
sessão ordinária de 02 de Março de 2010. O presente Regulamento foi 
objecto de apreciação pública nos termos da lei.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento de Taxas é elaborado nos termos dos arti-
gos 241.º da Constituição da República Portuguesa, artigos 114.º a 119.º 
do Código do Procedimento Administrativo, Regulamento Geral das Edi-
ficações Urbanas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 38 382, de 7 de Agosto 
de 1951, com as alterações posteriormente introduzidas, artigos 10.º e 
15.º da Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro, artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, e do n.º 2 
do artigo 53.º e do n.º 6 do artigo 64.º, ambas da Lei n.º 169/99 de 18 de 
Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/ 2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Objecto

1 — O presente Regulamento engloba os anexos referentes à Tabela 
Geral de Taxas, Regulamento Específica de Taxas Urbanísticas e que 
dele fazem parte integrante, e vem estabelecer as normas que regulam a 
incidência, a liquidação e a cobrança de taxas, licenças e outras receitas 
pelo uso de bens privados, de bens públicos ou do domínio público 
ou privado do município, pela remoção de obstáculos ao exercício de 
determinadas actividades e pela prestação de serviços ou fornecimento 
de bens, que a este Município cumpre arrecadar, para a prossecução 
das suas atribuições.

2 — São também devidas taxas pela realização de operações urbanís-
ticas, pela emissão de alvarás e admissão de comunicações previas, e 
pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas Urbanísticas, 
bem como as compensações e cedências a efectuar ao Município.

Artigo 3.º
Âmbito

O presente Regulamento e anexos são aplicáveis aos factos geradores 
da obrigação tributária ocorridos na área do município de Santa Cruz.

Artigo 4.º
Aplicação do Imposto de Selo e Imposto 

de Valor Acrescentado (IVA)
Às taxas previstas no presente Regulamento, acresce o Imposto sobre 

o valor acrescentado (IVA) ou o Imposto de Selo à taxa legal, quando 
legalmente devidos.

Artigo 5.º
Actualização

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, os valores das taxas serão actuali-
zadas, em sede de elaboração e aprovação do orçamento anual, de acordo 
com a taxa de inflação, publicada pelo INE no ano a que se destina.
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2 — Os valores resultantes da actualização efectuada nos termos do 
n.º 1 supra são arredondados, por excesso, para a segunda casa deci-
mal.

3 — Exceptuam -se do disposto no número anterior, as taxas e outras 
receitas municipais previstas nas Tabelas, cujos valores sejam definidos 
por disposição legal específica.

4 — A actualização só vigorará a partir do dia 1 de Janeiro do ano 
seguinte.

CAPÍTULO II

Incidência

Artigo 6.º

Incidência Objectiva

1 — As taxas a que se refere o presente Regulamento incidem sobre 
serviços prestados aos particulares ou geradas pela actividade do Mu-
nicípio de Santa Cruz e são devidas pelos actos e factos previstos na 
Tabela de Taxas, anexa ao presente regulamento.

2 — Em relação às taxas urbanísticas as mesmas incidem sobre as 
utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela actividade do Mu-
nicípio e que são as seguintes:

a) Pela realização de infra -estruturas urbanísticas (TMIU);
b) Pela concessão de licenças, admissão de comunicações previas e 

emissão de autorizações de utilização;
c) Pela pratica de actos administrativos;
d) Pela satisfação administrativa de outras pretensões dos particu-

lares;
e) Pela utilização e aproveitamento de bens do domínio municipal;
f) Pela realização de actividades geradoras de impacte ambiental 

negativo;
g) Outras, previstas em legislação especial.

3 — A taxa pela realização de infra -estruturas urbanísticas (TMIU) 
constitui a contrapartida devida ao Município pelos encargos suportados 
pela autarquia com a realização, manutenção ou reforço de infraestrutu-
rais Urbanísticas primárias e secundárias da sua competência, decorrentes 
das seguintes Operações:

a) Operações de loteamentos urbanos e suas alterações;
b) Obras de construção;
c) Obras de ampliação, considerando -se, neste caso, para efeitos de 

determinação de taxa, somente a Área ampliada;

Artigo 7.º

Incidência Subjectiva

1 — O sujeito activo da relação jurídico -tributária geradora da obri-
gação do pagamento das taxas, previstas na Tabela, é o Município de 
Santa Cruz.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva, e outras enti-
dades legalmente equiparadas que, realize ou origine os factos sujeitos 
a tributação identificados na Tabela de Taxas em anexo ao presente 
Regulamento e que não beneficie de isenção nos termos do presente 
regulamento ou da lei.

3 — Estão sujeitos ao pagamento das taxas, previstas no presente 
Regulamento e Tabela, o Estado, as Regiões Autónomas, as Autarquias 
Locais, os Fundos e Serviços Autónomos e as entidades que integram o 
sector empresarial do Estado, das Regiões Autónomas e das Autarquias 
Locais.

CAPÍTULO III

Isenções, Reduções e Pagamento em Prestações

Artigo 8.º

Enquadramento

1 — O Presidente, com a faculdade de delegação, nas situações pre-
vistas no presente regulamento, pode conceder isenções, parciais ou 
totais, de qualquer taxa prevista no presente Regulamento e Tabelas, em 
função da relevância da actividade específica desenvolvida pelo sujeito 
passivo, que delas beneficiam, assim como dos objectivos sociais e de 
desenvolvimento que o Município vise promover e apoiar, no domínio da 
prossecução das respectivas atribuições, nomeadamente nas de natureza 
cultural e de combate à exclusão social e económica.

Artigo 9.º
Isenções ou reduções subjectivas

1 — Estão isentas do pagamento de taxas as pessoas colectivas de 
utilidade pública administrativa, as instituições particulares de solidarie-
dade social, bem como as de mera utilidade pública, relativamente aos 
actos e factos que se destinem à directa e imediata realização dos seus 
fins, desde que lhes tenha sido concedida isenção do respectivo IRC pelo 
Ministério das Finanças, ao abrigo do artigo 10.º do Código do IRC.

2 — Em casos de comprovada insuficiência económica de pessoas 
singulares, demonstrada nos termos da lei sobre o apoio judiciário, 
poderá também haver lugar à isenção ou redução das taxas.

3 — As pessoas constituídas na ordem jurídica canónica estão isentas 
do pagamento de taxas relativamente aos factos ou actos directa e ime-
diatamente destinados à realização de fins de solidariedade social.

4 — As associações e fundações desportivas, culturais e recreativas 
sem fins lucrativos, legalmente constituídas, beneficiam da isenção do 
pagamento de taxas devidas pelos licenciamentos e autorizações exigí-
veis para a realização de iniciativas e eventos integrados no âmbito das 
suas finalidades estatutárias.

5 — Estão isentas do pagamento de taxas as empresas municipais 
instituídas pelo Município, relativamente aos actos e factos decorrentes 
da prossecução dos seus fins constantes dos respectivos estatutos, direc-
tamente relacionados com os poderes delegados pelo Município.

6 — As associações ou fundações culturais, sociais, religiosas, des-
portivas ou recreativas legalmente constituídas:

a) Beneficiam de isenção do pagamento das taxas relativas a placas, 
tabuletas ou outros elementos de identificação a colocar nas respectivas 
instalações;

b) Beneficiam de isenção ou redução das taxas, relativas a actos que 
desenvolvam para prossecução de actividades de interesse público muni-
cipal, desde que beneficiem de isenção ou redução de IRC, o que deverá 
ser comprovado mediante a apresentação do competente documento.

7 — Estão igualmente isentos do pagamento de taxas os sindicatos, 
partidos e coligações, registados de acordo com a lei, relativamente aos 
diferentes meios publicitários.

8 — Estão isentos do pagamento de taxas as obras de conservação 
em imóveis classificados e os projectos de natureza arqueológica com 
relevo municipal.

9 — Poderá, ainda, haver lugar à isenção ou redução de taxas relativa-
mente a eventos de manifesto e relevante interesse municipal, mediante 
despacho fundamentado do Presidente.

Artigo 10.º
Procedimento de isenção ou redução

1 — A apreciação e decisão da eventual isenção ou redução das taxas 
previstas nos artigos anteriores carecem de formalização do pedido, que 
deverá ser acompanhado dos documentos comprovativos da natureza ju-
rídica das entidades, da sua finalidade estatutária, bem como dos demais 
exigíveis em cada caso, com excepção das empresas municipais.

2 — No que diz respeito especificamente ao disposto no n.º 2 do 
artigo anterior, o pedido mencionado no número anterior deverá ser 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Última declaração de rendimentos (IRS);
b) Declaração de rendimentos anuais auferidos emitida pela entidade 

pagadora.

3 — O pedido referido nos números anteriores deve ser apresentado 
no prazo de 20 dias a contar da notificação do acto de licenciamento ou 
autorização municipal, sob pena de caducidade do direito.

4 — As isenções ou reduções previstas neste capítulo não dispensam 
a prévia autorização e licenciamento municipal a que houver lugar, nem 
permitem aos beneficiários a utilização de meios susceptíveis de lesar 
o interesse municipal.

Artigo 11.º
Pagamento em prestações

1 — O Presidente, com faculdade de delegação, pode autorizar o 
pagamento em prestações iguais, da taxa devida em cada processo, e 
quando o respectivo valor for igual ou superior a 1.000€, não podendo a 
última ir além de um ano, a contar da data em que a prestação tributária 
se mostre devida, desde que se encontrem reunidas as condições para o 
efeito, designadamente comprovação de que a situação económica do 
requerente não lhe permite o pagamento integral da dívida de uma só 
vez, no prazo estabelecido para pagamento voluntário.

2 — Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a iden-
tificação do requerente, a natureza da dívida e o número de prestações 
pretendido, bem como os motivos que fundamentam o pedido.
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3 — No caso do deferimento do pedido, o valor de cada prestação 
mensal corresponderá ao total da dívida, dividido pelo número de pres-
tações autorizado, nos termos do n.º 1, acrescendo ao valor de cada 
prestação os juros de mora contados sobre o respectivo montante, desde 
o termo do prazo para pagamento voluntário até à data do pagamento 
efectivo de cada uma das prestações.

4 — O pagamento de cada prestação deverá ocorrer durante o mês 
a que corresponder.

5 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das seguintes, assegurando -se a execução fiscal da dívida re-
manescente mediante a extracção da respectiva certidão de dívida.

6 — A autorização do pagamento fraccionado da taxa devida pela 
realização, reforço e manutenção das infra -estruturas urbanísticas, bem 
como das taxas devidas pela emissão dos alvarás de licença e autoriza-
ção de loteamentos e obras de urbanização, de loteamentos, de obras 
de urbanização e de obras de edificação está condicionada à prestação 
de caução.

7 — Na situação prevista no número anterior o número de prestações 
mensais autorizadas não poderá ultrapassar o termo do prazo de execução 
fixado no respectivo alvará.

CAPÍTULO IV

Valor, Liquidação, Cobrança e Pagamento

Artigo 12.º
Valor das Taxas

1 — O valor das taxas a cobrar pelo Município de Santa Cruz é o 
constante da Tabela que faz parte do presente Regulamento.

2 — O valor das taxas a liquidar, quando expresso em cêntimos, 
deverá ser arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 
mais próximo.

3 — Em relação aos documentos de interesse particular, tais como 
certidões, fotocópias e segundas vias, cuja emissão seja requerida com 
carácter de urgência, cobrar -se -á o dobro das taxas fixadas na tabela, 
desde que o pedido seja satisfeito no prazo de três dias após a apresen-
tação do requerimento.

Artigo 13.º
Liquidação das Taxas

1 — A liquidação de taxas e outras receitas municipais previstas na 
Tabela, consiste na determinação do valor a pagar e resulta da aplica-
ção dos indicadores nela definidos e dos elementos fornecidos pelos 
interessados;

2 — A liquidação das taxas previstas no presente Regulamento e 
Tabela, constará de documento de receita, o qual deverá fazer referência 
aos seguintes elementos:

a) Identificação do sujeito activo, nomeadamente através do Nome, 
Número de Contribuinte e Morada;

b) Identificação do sujeito passivo, nomeadamente através do Nome, 
Número de Contribuinte e Morada;

c) Discriminação do acto, facto ou contrato sujeito a liquidação;
d) Enquadramento na Tabela e especificação do montante a pagar.

Artigo 14.º
Regra Especifica de Liquidação

O cálculo das taxas cujo quantitativo esteja indexado ao ano, mês, 
semana ou dia, far -se -á em função do calendário, considerando -se se-
mana de calendário o período de segunda -feira a domingo.

Artigo 15.º
Notificação Geral de Liquidação

1 — A liquidação será notificada ao interessado pessoalmente ou 
por carta registada com aviso de recepção, salvo nos casos em que, nos 
termos da lei, não seja obrigatória.

2 — Da notificação da liquidação deverão constar a decisão, os fun-
damentos de facto e de direito, o montante devido, os meios de defesa 
contra o acto de liquidação, o autor do acto e a menção da respectiva 
delegação ou subdelegação de competência, bem como o prazo de 
pagamento voluntário.

3 — A notificação considera -se efectuada na data em que for realizada, 
se efectuada pessoalmente, ou na data em que for assinado o aviso de 
recepção, no caso da notificação por via postal e, neste caso, tem -se 
por efectuada na própria pessoa do notificando, mesmo quando o aviso 
de recepção haja sido assinado por terceiro presente no domicilio do 

requerente, presumindo -se neste caso que a carta foi oportunamente 
entregue ao destinatário.

4 — No caso de o aviso de recepção ser devolvido pelo facto do 
destinatário se ter recusado a recebê -lo ou não o ter levantado no prazo 
previsto no regulamento dos serviços postais e não se comprovar que, 
entretanto o requerente comunicou a alteração do seu domicilio fiscal, 
a notificação será efectuada nos 15 dias seguintes à devolução, por nova 
carta registada com aviso de recepção, presumindo -se feita a notifica-
ção se a carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o 
notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de 
comunicação da mudança de residência no prazo legal.

5 — No caso de recusa de recebimento ou não levantamento da carta, 
previsto no número anterior, a notificação presume -se feita no 3.º dia 
posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse 
dia não seja útil.

Artigo 16.º
Autoliquidação

1 — A autoliquidação refere -se à determinação do valor da taxa a 
pagar pelo sujeito passivo, seja ele o Contribuinte directo, o seu substituto 
legal ou o responsável legal.

2 — Enquanto não estiver em funcionamento o sistema informático 
a que se refere o artigo 8.º -A do Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação, devem os serviços oficiar ao requerente, aquando da admis-
são da comunicação previa, o valor resultante da liquidação das taxas 
devidas pela respectiva Operação urbanística, efectuada ao abrigo da 
Tabela anexa.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 36.º -A do Regime Ju-
rídico da Urbanização e Edificação, na falta de rejeição da comunicação 
previa e para que o interessado possa proceder ao pagamento das taxas, o 
qual constitui condição de eficácia da admissão da comunicação previa, 
os serviços disponibilizarão os regulamentos e demais elementos que 
se tornem necessários a efectivação do pagamento.

4 — O requerente pode solicitar que os serviços prestem informações 
sobre o montante previsível a liquidar de taxas.

5 — Caso os serviços venham a verificar, nomeadamente aquando da 
informação de início dos trabalhos a que se refere o n.º 1 do artigo 80.
º  -A do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, que a autoliqui-
dação realizada pelo requerente não se mostra correcta, será o mesmo 
notificado do valor correcto da liquidação e respectivos fundamentos, 
assim como de que dispõe do prazo de 5 dias para efectuar o pagamento 
do valor adicional em divida apurado, não podendo a obra iniciar -se sem 
que seja realizado o respectivo pagamento.

6 — Se o pagamento não for efectuado no prazo referido no número 
anterior, será o procedimento considerado extinto, nos termos do ar-
tigo 113.º do Código de Procedimento Administrativo, e caso venha a 
verificar -se que a obra foi iniciada, será lavrado, de imediato, auto de 
embargo dos trabalhos, ficando o requerente impedido de prosseguir a 
execução da obra ate que se mostre efectuado o pagamento.

7 — A cobrança coerciva da quantia em divida efectua -se através de 
processo de execução fiscal, nos termos da lei.

8 — Nos casos de operações urbanísticas promovidas pela Adminis-
tração Publica, a Câmara Municipal deve, no momento em que profira 
o parecer sobre as mesmas, indicar o valor presumível das taxas a 
Suportar.

9 — As entidades a que alude o número anterior liquidarão as taxas 
de acordo com o procedimento de Autoliquidação.

Artigo 17.º
Liquidação no Caso de Deferimento Tácito

São aplicáveis, no caso de deferimento tácito, as taxas previstas para 
o deferimento expresso.

Artigo 18.º
Não Incidência de Adicionais

Sobre as taxas não recai qualquer adicional para o Estado, com ex-
cepção do Imposto do Selo ou do IVA, se devidos nos termos legais e 
cujos valores acrescem ao valor da taxa.

Artigo 19.º
Erros na Liquidação das Taxas

1 — Quando se verifique a ocorrência de liquidação por valor inferior 
ao devido, os serviços promoverão de imediato a liquidação adicional, 
notificando o devedor, por correio registado com aviso de recepção, ou 
por notificação presencial, para liquidar a importância devida.

2 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante, e o prazo de pagamento, que se fixa — se em 15 
dias. Findo esse prazo, caso não ocorra o pagamento, será aplicada a 
cobrança coerciva, nos termos do presente regulamento.
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3 — Quando se verifique ter havido erro de cobrança por excesso, 
deverão os serviços, independentemente de reclamação do interessado, 
promover, de imediato, a restituição da quantia cobrada a mais, nos 
termos da legislação em vigor.

4 — Quando o erro do acto de liquidação for da responsabilidade do 
sujeito passivo, nomeadamente por falta ou inexactidão dos elementos 
que estivesse obrigado a fornecer, nos termos das normais legais e 
regulamentares aplicáveis, este será responsável pelas despesas que a 
sua conduta tenha causado.

5 — Não produzem direito a restituição os casos em que a pedido do 
interessado, sejam introduzidas no processo alterações ou modificações 
produtoras de menor valor das taxas.

Artigo 20.º
Período de validade das licenças

1 — As licenças têm o prazo de validade delas constante.
2 — Nas licenças com validade por período de tempo certo deverá 

constar sempre a referência ao último dia desse período.
3 — As licenças anuais caducam no último dia do ano para que foram 

concedidas, podendo a sua renovação ser requerida durante os meses 
de Janeiro e Fevereiro seguintes, salvo se, por lei ou regulamento, for 
estabelecido prazo certo para a respectiva revalidação, caso em que 
terminam no último dia para a renovação.

4 — Os pedidos de renovação das licenças com prazo inferior a um 
ano são apresentados até ao último dia da sua validade.

5 — Os prazos das licenças contam -se nos termos da alínea c) do 
artigo 279.º do Código Civil, e a sua validade não poderá exceder o 
período de um ano, salvo se por lei ou nesta Tabela for estabelecido 
outro prazo.

Artigo 21.º
Publicidade dos períodos para renovação de licença

Deverá a Câmara Municipal, até ao dia 15 de Dezembro de cada 
ano, publicitar através de edital a afixar no nos Paços do Concelho, em 
todas as sedes de Juntas de Freguesia e num dos meios de comunicação 
social existentes no Município, os períodos durante os quais deverão ser 
renovadas as licenças, salvo se, por lei ou nesta Tabela, for estabelecido 
outro prazo ou período certo para a respectiva renovação.

Artigo 22.º
Aplicabilidade das taxas para renovação

Nos casos em que haja lugar a pagamentos ou liquidações periódicas, 
as taxas previstas na presente tabela só começam a aplicar -se nas res-
pectivas renovações que se seguirem à sua entrada em vigor.

Artigo 23.º
Cobrança das Taxas

1 — As taxas e licenças são pagas nos serviços de Tesouraria da 
Câmara Municipal, mediante guia emitida pelo serviço municipal com-
petente.

2 — Nos casos previstos por lei, as taxas e licenças podem ser pagas 
por depósito do respectivo montante em instituição de crédito à ordem 
do Município de Santa Cruz, devendo o sujeito passivo comunicar e 
comprovar ao serviço competente o respectivo depósito.

Artigo 24.º
Pagamento das Taxas

1 — As taxas e outras receitas previstas no presente Regulamento 
extinguem -se através do seu pagamento ou de outras formas de extinção 
mencionadas na lei geral.

2 — As taxas são pagas em moeda corrente, por cheque, débito em 
conta, transferência conta a conta, ou outros meios utilizados pelos 
serviços dos correios ou pelas instituições bancárias que a lei expres-
samente autorize.

3 — No caso de pagamento através de cheque, a data deste tem 
de ser a do dia do pagamento e ser emitido à ordem do Município de 
Santa Cruz.

4 — As taxas e receitas previstas no número anterior podem ser 
pagas por dação em cumprimento ou por compensação quando tal seja 
compatível com a lei e o interesse público, mediante aprovação do 
órgão executivo.

5 — Sempre que seja emitida guia de recebimento, as taxas e outras 
receitas previstas na Tabela, em anexo ao presente Código, devem ser 
pagas na Tesouraria Municipal no próprio dia da emissão.

6 — Não pode ser praticado nenhum acto ou facto a ele sujeito sem 
prévio pagamento das taxas e outras receitas municipais previstas na 

Tabela de Taxas em anexo ao presente regulamento, salvo nos casos 
expressamente permitidos.

7 — A prática ou utilização do acto ou facto sem o prévio pagamento, 
para além de estar sujeito a tributação, constitui contra -ordenação punível 
pelo dobro do valor da taxa aplicada ao acto.

Artigo 25.º
Pagamento Das Taxas Urbanísticas

1 — A cobrança das taxas devidas pela realização das operações 
urbanísticas é efectuada antes da emissão do alvará de licença ou auto-
rização da respectiva operação ou do início da execução das obras ou 
da utilização da obra.

2 — No caso de admissão de comunicação prévia, as taxas deverão 
ser pagas, no máximo, até cinco dias antes do prazo conferido por lei 
para o início das obras.

3 — As taxas relativas a apreciação dos procedimentos de controlo 
prévio das operações urbanísticas, emissão de informação prévia, vis-
torias, operação de destaque e demais assuntos administrativos são 
cobradas com a apresentação do correspondente pedido.

4 — Os valores cobrados em sede de apreciação de qualquer processo 
de obras particulares serão deduzidos na sua totalidade aquando da 
emissão do respectivo alvará.

Artigo 26.º
Regras de Contagem

1 — Os prazos para pagamento são contínuos, isto é, não se suspen-
dem aos sábados, domingos e feriados.

2 — O prazo que termine em sábado, domingo ou dia feriado, transfere-
-se para o primeiro dia útil imediatamente seguinte.

Artigo 27.º
Regra Geral

1 — Sem prejuízo do prazo específico na lei, salvo quando as taxas 
sejam devidas no acto de apresentação de requerimento ou prática de 
acto análogo, o prazo de pagamento voluntário das taxas e outras receitas 
municipais é de 30 dias a contar da notificação para pagamento efectuada 
pelos serviços competentes.

2 — O previsto no número anterior não prejudica a regra da prece-
dência do pagamento de taxas relativamente à emissão de alvarás ou 
aditamentos a alvarás.

3 — Nos casos de liquidação adicional, o prazo de pagamento volun-
tário é de 15 dias a contar da notificação para pagamento.

Artigo 28.º
Pagamento Extemporâneo

São devidos juros de mora pelo cumprimento extemporâneo da obri-
gação de pagamento de taxas previstas no presente regulamento.

Artigo 29.º
Reclamação e Impugnação Judicial

1 — Da liquidação e cobrança de taxas e demais receitas de natureza 
fiscal aplicam -se as normas do Regime Geral das Taxas das Autarquias 
Locais e, com as necessárias adaptações, a lei geral tributária e as do 
Código de Procedimento e de Processo Tributário.

2 — A dedução de reclamação ou impugnação contra o acto de liqui-
dação das taxas não constitui obstáculo à execução dos actos materiais 
de urbanização, caso seja prestada garantia idónea nos termos da lei.

Artigo 30.º
Extinção do procedimento

1 — Sem prejuízo no disposto no número seguinte, o não pagamento 
das taxas no prazo estabelecido para o efeito implica a extinção do 
procedimento a que elas digam respeito.

2 — Poderá o requerente obstar à extinção, desde que efectue o paga-
mento da quantia liquidada, em dobro, nos 10 dias seguintes ao termo 
do prazo de pagamento respectivo.

Artigo 31.º
Cobrança Coerciva por Falta de Pagamento

1 — Findo o prazo de pagamento voluntário das taxas e outras receitas 
municipais liquidadas e que constituam débitos ao Município, começam 
 se a vencer juros de mora à taxa legal em vigor.
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2 — Consideram -se em débito todas as taxas e outras receitas muni-
cipais relativas a facto, serviço ou benefício de que o contribuinte tenha 
usufruído sem o respectivo pagamento.

3 — O não pagamento das taxas e outras receitas municipais referidas 
nos números anteriores implica a extracção das respectivas certidões 
de dívida e o seu envio aos serviços competentes, para efeitos de exe-
cução fiscal.

4 — Para além da execução fiscal, o não pagamento das licenças 
renováveis previstas no artigo G -19.º pode implicar ainda a sua não 
renovação para o período imediatamente seguinte.

Artigo 32.º
Consequências do não pagamento de taxas

Salvo se for deduzida reclamação ou impugnação e prestada, nos 
termos da lei, garantia idónea, o não pagamento de taxas devidas ao 
Município constitui fundamento de:

a) Rejeição de quaisquer requerimentos dirigidos à emissão de au-
torizações;

b) Recusa da prestação de quaisquer serviços solicitados ao Muni-
cípio;

c) Determinação da cessação da possibilidade de qualquer tipo de 
utilização de bens do domínio público ou privado autárquico.

Artigo 33.º
Transformação em Receita Virtual

1 — Os títulos comprovativos das receitas provenientes das taxas 
previstas no presente Regulamento, cuja natureza o justifique poderão, 
mediante deliberação camarária, ser debitadas ao tesoureiro.

2 — Seguir -se -ão, para o efeito, as regras estabelecidas para a co-
brança das receitas virtuais com as necessárias adaptações.

3 — Quando as taxas cobradas forem de quantitativos uniformes, de-
verá a guia de receita ser escriturada com individualização, mencionando-
-se o seu número e valor unitário e o valor total da cobrança em cada 
dia.

Artigo 34.º
Extinção da obrigação fiscal

1 — A obrigação fiscal extingue -se:
a) Pelo cumprimento da mesma;
b) Por revogação, anulação, declaração de nulidade ou caducidade 

do correspondente facto gerador da obrigação fiscal;
c) Por caducidade do direito de liquidação;
d) Por prescrição.

Artigo 35.º
Caducidade

O direito de liquidar as taxas, caduca se a liquidação não for valida-
mente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a contar da 
data em que o facto tributário ocorreu.

Artigo 36.º
Prescrição

1 — As dívidas por taxas prescrevem no prazo de oito anos a contar 
da data em que o facto tributário ocorreu.

2 — A citação, a reclamação e a impugnação interrompem a pres-
crição.

3 — A paragem dos processos de reclamação, impugnação e execução 
fiscal por prazo superior a um ano, por facto não imputável ao sujeito 
passivo faz cessar a interrupção da prescrição, somando -se, neste caso, 
o tempo que decorreu após aquele período ao que tiver decorrido até 
à data da autuação.

CAPÍTULO V

Taxas pela realização, reforço e manutenção
de infra -estruturas urbanísticas

SECÇÃO I

Artigo 37.º
Objecto

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas, aqui designada por TMU, constitui a contrapartida, devida 
ao município, pelos encargos com a realização, manutenção e ou reforço 

de infra -estruturas urbanísticas da sua competência, resultantes directa 
ou indirectamente de operações de loteamento e outras operações ur-
banísticas.

2 — Para efeitos do presente regulamento, consideram -se infra-
-estruturas urbanísticas aquelas destinadas a servir directamente os 
espaços urbanos ou as edificações, designadamente:

a) Arruamentos viários e pedonais;
b) Sinalização e sistemas de regularização do trânsito;
c) Redes de abastecimento de água e suas ligações aos prédios utili-

zadores, electricidade, gás e telecomunicações;
d) Iluminação pública;
e) Redes de esgotos e colectores pluviais e suas ligações aos prédios 

utilizadores;
f) Pontos de recolha de resíduos sólidos e líquidos, designadamente 

urbanos e industriais;
g) Estações de tratamento de resíduos sólidos e líquidos;
h) Parqueamentos e parques de estacionamento;
i) Espaços verdes e instalações de apoio à manutenção de espaços 

exteriores;
j) Equipamentos de saúde, escolares, culturais, desportivos, lúdicos, 

e de participação cívica, mercados e cemitérios.

3 — As infra -estruturas gerais e equipamentos urbanos da competên-
cia do município referidas no número anterior não se confundem com 
as infra -estruturas próprias das operações de loteamento urbano ou das 
obras de edificação, ou seja com as obras de urbanização que constituem 
um encargo dos particulares e cuja realização, regra geral, se confina às 
parcelas de terreno de sua propriedade destinadas a integrar o domínio 
público municipal. As operações urbanísticas de loteamento, quer nas 
operações urbanísticas de edificação, sempre que, pela sua natureza, im-
pliquem um acréscimo de encargos públicos de realização, manutenção 
e reforço das respectivas infra -estruturas.

Artigo 38.º

Incidência

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas é devida nas seguintes operações urbanísticas:

a) Operações de loteamento urbano e suas alterações;
b) Obras de construção;
c) Obras de ampliação, considerando -se neste caso, para efeitos de 

determinação de taxa, somente a área ampliada.

2 — Não há lugar ao pagamento da taxa referida no número anterior 
nos casos de obras de construção de edifícios inseridos em loteamentos 
urbanos, em que a mesma já tenha sido liquidada.

Artigo 39.º

Cálculo das taxas urbanísticas

O cálculo da taxa de TMIU resulta da aplicação da seguinte fór-
mula:

TMIU = TMUm (euro) x Σ (A x T x L)

em que:

a) TMUm (euro) é a taxa municipal de urbanização média — 23,10 
€

b) A (m2) — é a área bruta de construção das edificações;
c) T — é o coeficiente que conforme a tipologia das construções, 

toma os seguintes valores:

Habitação unifamiliar — 0,03
Habitação plurifamiliar — 0,04
Comércio, serviços, restauração e bebidas — 0,06
Hotelaria e similares — 0,06
Industria e armazém, inseridos em espaço industrial — 0,02
Industria e armazém não inserida em Espaço Industrial — 0,06
Grandes superfícies comerciais 0,80
Anexos e garagens — 0,03
Construções agrícolas e pecuárias — 0,02

d) L — é o coeficiente ao qual se atribui um dos seguintes valores, 
consoante a localização:

Espaço urbano — 1
Espaço industrial  -0,5
Outros espaços — 2
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SECÇÃO II

Compensações

Artigo 40.º
Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva,

infra -estruturas viárias e equipamentos
1 — Nos termos do n.º 1 e 2 do artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 

de 16 de Dezembro e ulteriores alterações, os projectos de loteamento, 
os projectos de obras de edificação previstas no n.º 5 do artigo 57.º do 
mesmo diploma legal, e os projectos de obras de edificação que confi-
gurem, nos termos do regulamento municipal que for aprovado para o 
concelho de Santa Cruz, um impacte relevante para efeitos do disposto 
no n.º 5 do artigo 44.º do citado diploma, devem prever áreas destinadas 
à implantação de espaços verdes e de utilização colectiva, infra -estruturas 
viárias e equipamentos.

2 — O dimensionamento das áreas referidas no número anterior fica 
sujeito à aplicação dos parâmetros de dimensionamento constantes de 
Plano Municipal de Ordenamento do Território, ou em caso de omissão, 
os constantes na legislação em vigor aplicável.

Artigo 41.º
Cedências

1 — O proprietário e os demais titulares de direitos reais sobre o prédio 
a lotear cedem, gratuitamente ao Município, as parcelas para implantação 
de espaços verdes públicos e equipamentos de utilização colectiva e as 
infra -estruturas que, de acordo com a lei e a licença ou comunicação 
prévia, devam integrar o domínio público municipal.

2 — No regime da licença, as parcelas de terreno cedidas ao muni-
cípio integram -se automaticamente no domínio público municipal com 
a emissão do alvará.

3 — No regime da comunicação prévia as parcelas cedidas ao Muni-
cípio integram -se no domínio público municipal através de instrumento 
próprio a realizar pelo notário privativo da Câmara Municipal.

4 — O disposto no n.º 1 é também aplicável aos pedidos de licencia-
mento ou apresentação de comunicação prévia de obras de edificação 
ou de alteração de uso, previstas no n.º 5, do artigo 57.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99 de 16 de Dezembro e ulteriores alterações, bem como às obras 
de edificação que configurem, nos termos do regulamento municipal 
a aprovar para o Município de Santa Cruz, um impacte relevante para 
efeitos do disposto no n.º 5, do artigo 44.º, do citado diploma.

Artigo 42.º
Compensação

1 — Se o prédio a lotear já estiver servido pelas infra -estruturas urba-
nísticas a que se refere a alínea h) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 555/99 
de 16 de Dezembro, e ulteriores alterações, ou não se justificar a loca-
lização de qualquer equipamento ou espaço verde público ou quando 
as áreas necessárias para esse efeito focarem no domínio privado nos 
termos do n.º 4 do artigo 43.º do mesmo diploma legal, não há lugar a 
cedências para esses fins, ficando no entanto, o proprietário obrigado 
ao pagamento de uma compensação ao município.

2 — Aplica -se ainda o regime de compensações previsto no número 
anterior nas situações associadas à aprovação de operações urbanísticas 
com impacte relevante, nos termos a definir no regulamento municipal 
de Santa Cruz.

Artigo 43.º
Modalidades de compensações

1 — A compensação a efectuar pelo proprietário do prédio, poderá 
ser paga em numerário ou em espécie.

2 — A compensação em espécie é efectuada através da cedência 
de parcelas de terrenos susceptíveis de serem urbanizadas ou de ou-
tros imóveis considerados de interesse pelo Município de Santa Cruz, 
integrando -se no seu domínio privado.

3 — A Câmara Municipal poderá optar pela compensação em nu-
merário.

Artigo 44.º
Cálculo do valor da compensação em numerário nos lotes

1 — O valor, em numerário da compensação a pagar ao município 
será determinado de acordo com a seguinte fórmula:

C = C1 x C2 x A x V
em que:

C — é o valor em euros do montante total da compensação devida 
ao município;

C1 — é um factor variável em função da localização, consoante a 
zona em que se insere, de acordo com o definido no Plano Director 
Municipal de Santa Cruz e tomará os seguintes valores:

C1 — 0,020 em Espaço urbano 1 — Cidade do Caniço e Santa 
Cruz

C1 — 0,015 em Espaço urbano 2 — outros aglomerados
C1 — 0,008 em Espaço Industrial
C1 — 0,030 nos restantes espaços
C2 — Corresponde ao índice de construção previsto pela operação 

urbanística, calculado de acordo com o PDM de Santa Cruz
A (m2) — corresponde ao valor, em metros quadrados, da totalidade 

ou parte das áreas que deveriam ser cedidas, respectivamente, para 
espaços verdes e de utilização colectiva, bem como para a instalação 
de equipamentos públicos, calculado de acordo com os parâmetros 
definidos pela legislação em vigor aplicável;

V (euro m2) — é o custo unitário por metro quadrado do preço de 
construção, equivalente ao valor médio de construção fixado anualmente 
por Portaria do Ministério das Finanças e da Administração Pública, 
para o cálculo do sistema de avaliação de prédios urbanos. Este preço 
de construção será no caso de edifícios industriais e armazéns de apoio 
à actividade industrial, igual a 40 % do valor de construção fixado na 
portaria.

Artigo 45.º
Cálculo do valor da compensação em numerário nos edifícios 

contíguos e funcionalmente ligados entre si
O preceituado no artigo anterior é também aplicável ao cálculo do 

valor da compensação em numerário nos edifícios contíguos e funcio-
nalmente ligados entre si, com as necessárias adaptações.

Artigo 46.º
Compensação em espécie

1 — Feita a determinação do montante total da compensação a pagar, 
se optar por realizar esse pagamento em espécie, haverá lugar à avaliação 
dos terrenos ou imóveis a ceder ao Município, e o seu valor será obtido 
com recurso ao seguinte mecanismo:

a) A avaliação será efectuada por uma comissão composta por três 
elementos, sendo dois nomeados pela Câmara Municipal e o terceiro 
pelo promotor da operação urbanística;

b) As decisões da comissão serão tomadas por maioria absoluta dos 
votos dos seus elementos.

2 — Quando se verifiquem diferenças entre o valor calculado para 
a compensação devida em numerário e o valor dessa compensação a 
entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte forma:

a) Se o diferencial for favorável ao Município, será o mesmo pago 
em numerário pelo promotor da operação urbanística;

b) Se o diferencial for favorável ao promotor, ser -lhe -á o mesmo 
entregue pelo Município.

3 — Se o valor proposto no relatório final da comissão referida no 
n.º 1 deste artigo não for aceite pelo promotor da operação urbanística, 
tal decisão é resolvida em definitivo pelo executivo municipal.

4 — Caso o promotor da operação urbanística não se conforme com 
a decisão do executivo municipal, a compensação é paga em nume-
rário.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Artigo 47.º
Publicidade

1 — O presente Regulamento foi publicitado nos termos legais, tendo 
sido previamente, objecto de período de apreciação pública.

2 — Para efeitos de consulta, o presente Regulamento encontra -se 
disponível nos serviços competentes do Município, sito nos Paços do 
Concelho e no sítio da Internet.

Artigo 48.º
Disposição Revogatória

Ficam revogadas todas as disposições regulamentares que disponham 
em contrário do previsto no presente regulamento.
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Artigo 49.º
Integração de lacunas

Aos casos não previstos no presente regulamento, aplicam -se as 
normas do Código de Procedimento e de Processo Tributário, com as 
necessárias adaptações, e, na falta delas, as da lei geral tributária e os 
princípios gerais de Direito Tributário.

Artigo 50.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor no 5.º dia após a sua publi-
cação nos termos legais.

05 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, José Alberto de 
Freitas Gonçalves. 

N.º Descrição Taxa
(€)

[1] [2]
 

Secretaria Geral
1 Afixação de Editais relativos a pretensões que 

não sejam do interesse público . . . . . . . . . 10,87
2 Alvarás não especialmente contemplados na 

presente tabela (excepto os de nomeação ou 
de exoneração) — cada  . . . . . . . . . . . . . . . 10,87

3 Atestados ou documentos análogos e suas con-
firmações — cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,87

4 Autos ou termos de qualquer espécie — cada 10,87
5 Averbamentos não especialmente previstos nesta 

tabela — cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,87
6 Certidões de teor ou autenticações de fotocópias: 

não excedendo uma lauda ou face — cada 10,87
7 Certidões de teor ou autenticações de fotocópias: 

por cada lauda ou face além da primeira ainda 
que incompleta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,87

8 Certidões de teor ou fotocópias: Buscas — por 
cada ano, exceptuando o corrente ou aqueles 
que expressamente se indiquem, aparecendo 
ou não o objecto da busca  . . . . . . . . . . . . . 11,93

9 Certidões narrativas, o dobro da rasa. . . . . . . 10,87
10 Fornecimento de fotocópias diversas incluindo 

outras reproduções de processos relativos a 
empreitadas e fornecimentos, ou outros.For-
mato A4. Acresce à primeira cópia, por cada 
página 0,04 € de 2 a 50; 0,03€ de 51 a 100 e 
0,02€ >100 páginas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,88

11 Fornecimento de fotocópias diversas incluindo 
outras reproduções de processos relativos a 
empreitadas e fornecimentos, ou outros. For-
mato A3 Acresce à primeira cópia, por cada 
página 0,08 € de 2 a 50; 0,07€ de 51 a 100 e 
0,05€ >100 páginas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,88

12 Fornecimento de fotocópias pelos serviços de 
Bibliotecas e Museus, com fins didácticos e 
culturais e quando legalmente autorizadas.
Formato A4. Acresce à primeira cópia por 
cada página 0,04 € de 2 a 50; 0,03€ de 51 a 
100 e 0,02€ >100 páginas  . . . . . . . . . . . . . 9,81

13 Fornecimento de fotocópias pelos serviços de 
Bibliotecas e Museus, com fins didácticos e 
culturais e quando legalmente autorizadas. 
Formato A3. Acresce à primeira cópia, por 
cada página 0,08 € de 2 a 50; 0,07€ de 51 a 
100 e 0,05€ >100 páginas  . . . . . . . . . . . . . 9,81

14 Fornecimento a pedido dos interessados de 
documentos necessários à substituição dos 
que tenham sido extraviados ou estejam em 
mau estado e que não estejam especialmente 
tributados nesta tabela — cada  . . . . . . . . . 6,88

15 Emissão de Mapas de Período de Funcionamento 56,90
16 Elaboração de contrato de empreitada e ou For-

necimento e serviços com escritura pública 175,00
17 Averbamento de transferência de propriedade 

nos instrumentos de período de funciona-
mento dos seguintes estabelecimentos: Clu-
bes Nocturnos, Cabarés, Boites, Discotecas e 
estabelecimentos similares. . . . . . . . . . . . . 39,94
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18 Averbamento de transferência de propriedade 
nos instrumentos de período de funciona-
mento dos seguintes estabelecimentos: Hi-
permercados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,94

19 Averbamento de transferência de propriedade 
nos instrumentos de período de funciona-
mento dos seguintes estabelecimentos: Su-
permercados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,94

20 Averbamento de transferência de propriedade 
nos instrumentos de período de funcionamento 
dos seguintes estabelecimentos: Mercearias, 
mini -mercados, estabelecimentos de venda 
de pão, armazéns e outros estabelecimentos 
similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,94

21 Averbamento de transferência de propriedade 
nos instrumentos de período de funciona-
mento dos seguintes estabelecimentos:Talhos, 
Salsicharias, Peixarias e similares  . . . . . . . 39,94

22 Averbamento de transferência de propriedade 
nos instrumentos de período de funciona-
mento dos seguintes estabelecimentos: Ca-
beleireiros, Barbearias, Drogarias e depósitos 
de tintas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,94

23 Averbamento de transferência de propriedade 
nos instrumentos de período de funcionamento 
dos seguintes estabelecimentos: Aviários e 
outros centros de engorda e abate de animais 39,94

24 Transferência de propriedade dos estabelecimen-
tos e demais averbamentos. . . . . . . . . . . . . 39,94

25 Rectificação de condicionamentos e outras, nos 
instrumentos de licenciamento e registo do 
alvará concedido por outra entidade  . . . . . 39,94

26 Registo de Cidadãos da União Europeia: Pela 
emissão de cada um dos documentos. . . . . 3,59

27 Registo de Cidadãos da União Europeia: Pela 
emissão em caso de extravio, roubo ou de-
terioração dos certificados de documentos e 
cartões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,84

28 Emissão de Licença de Ocupação do espaço do 
domínio público por mobiliário urbano — Es-
planadas e Quiosques. . . . . . . . . . . . . . . . . 56,81

29 Ocupação do espaço do domínio público por 
mobiliário urbano — Esplanadas ou quios-
ques por mês ou fracção de mês e por metro 
quadrado ou fracção ocupado  . . . . . . . . . . 3,61

30 Emissão de licença de Ocupação do espaço do 
domínio público por mobiliário urbano — Al-
pendres fixos ou articulados e toldos . . . . . 56,81

31 Ocupação do espaço do domínio público por mo-
biliário urbano — Alpendres fixos ou articula-
dos e toldos: Por mês ou fracção e por metro 
quadrado ou fracção do espaço ocupado 3,61

32 Emissão de licença de Ocupação do espaço do 
domínio público por mobiliário urbano — Ou-
tras ocupações da via pública. 56,81

33 Ocupação do espaço do domínio público por 
mobiliário urbano — Outras ocupações da 
via pública: Por mês ou fracção e por metro 
quadrado ou fracção do espaço ocupado  . . . 3,61

34 Emissão de licença de ocupação do espaço do do-
mínio público por mobiliário urbano — Pas-
sarelas e outras construções e ocupações. . 56,81

35 Ocupação do espaço do domínio público por 
mobiliário urbano — Passarelas e outras 
construções e ocupações: Por mês ou fracção 
e por metro quadrado ou fracção do espaço 
ocupado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,61

36 Emissão de licença de Ocupação do espaço do do-
mínio público por mobiliário urbano — Fios, 
cabos ou outros dispositivos atravessando ou 
projectando -se sobre a via pública. . . . . . . 56,81

37 Ocupação do espaço do domínio público por 
mobiliário urbano — Fios, cabos ou outros 
dispositivos atravessando ou projectando -se 
sobre a via pública — por mês ou fracção e 
por metro linear ou fracção do espaço ocupado 3,61
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38 Emissão de licença de Ocupação do subsolo da 
via pública — Depósitos subterrâneos. . . . 56,81

39  Ocupação do subsolo da via pública — Depósitos 
subterrâneos, por metro cúbico ou fracção e por 
mês ou fracção do espaço ocupado. . . . . . . . 13,62

40 Emissão de licença de Ocupação do subsolo da 
via pública  -Postos de transformação, cabinas 
eléctricas e semelhantes . . . . . . . . . . . . . . . 56,81

41 Ocupação do subsolo da via pública  -Postos de 
transformação, cabinas eléctricas e semelhan-
tes: Por metro cúbico ou fracção e por mês ou 
fracção por espaço ocupado . . . . . . . . . . . . 3,62

Publicidade
42 Emissão de licença para Anúncios: Luminosos e 

estabelecimentos comerciais e industriais (em 
vitrines, mostradores ou semelhantes junto à 
via pública ou lugar pública. . . . . . . . . . . . 48,80

43 Anúncios Luminosos e Publicidade em estabe-
lecimentos comerciais e industriais em vitri-
nes, mostradores ou semelhantes junto à via 
pública ou lugar público (por m2 ou fracção 
e por mês ou fracção). . . . . . . . . . . . . . . . . 3,62

44 Emissão de licença para Publicidade Sonora 48,80
45  Publicidade Sonora, por dia ou fracção 23,62
46 Impressos publicitários, distribuídos na via ou 

lugar público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,80
47 Impressos publicitários, distribuídos na via ou 

lugar público, por dia ou fracção e por milhar 
ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,66

48 Emissão de licença de Publicidade gráfica ou 
desenhada, em viaturas, prédios, montras, 
painéis e noutros locais permitidos  . . . . . . 48,80

49 Publicidade gráfica ou desenhada, em viaturas, 
prédios, montras, painéis e noutros locais per-
mitidos, por m2 ou fracção ou metro linear se 
aplicável e por mês ou fracção. . . . . . . . . . 6,16

50 Emissão de licença de tabuletas, setas, anúncios, 
cartazes, muppies e outros meios de publici-
dade não incluídos nos números anteriores 48,80

51 Tabuletas, setas, anúncios, cartazes, muppies e 
outros meios de publicidade não incluidos nos 
números anteriores, por m2 ou fracção ou por 
metro linear e por mês ou fracção  . . . . . . . 3,66

52  Emissão de licença de Bandeiras: Comerciais 
ou outras   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,80

53 Bandeiras: Comerciais ou outras: por cada uma 
e por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,66

Bombeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
54  Serviço de socorro em ambulância: Ambulância 

Tipo A, Por km ou Fracção  . . . . . . . . . . . . 3,49
55  Serviço de socorro em ambulância: Minuto de 

espera a partir dos 10 minutos . . . . . . . . . . 0,35
56  Serviço de socorro em ambulância: Aplicação 

de Oxigénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,25
57  Serviço de socorro em ambulância: Aplicação 

de Eléctrodos para AED. . . . . . . . . . . . . . . 36,25
58  Serviço de socorro em ambulância: Material de 

Penso e Desinfecção  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,60
59  Serviço de socorro em ambulância: KIT de 

Parto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,80
60 Serviço de socorro em ambulância: Medição de 

Glicémia Capilar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,60
61 Serviço de Salvamento e Desencarceramento: 

Viatura de Desencarceramento por interven-
ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94,78

62 Serviço de Salvamento e Desencarceramento: 
Viatura de Socorro em altura ou buscar por 
intervenção 41,92

63 Serviço de Combate a Fogos — Auto -Escada 
por Hora ou Fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,61

64 Serviço de Combate a Fogos — Auto -Tanque 
Pesado, por Hora ou Fracção (a água será 
cobrada à taxa em vigor no preçario da 
CMSC)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,61
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65 Serviço de Combate a Fogos — Pronto Socorro 
Pesado, por Hora ou Fracção   . . . . . . . . . . 92,61

66 Serviço de Combate a Fogos — Pronto Socorro 
Médio, por Hora ou Fracção . . . . . . . . . . . 92,61

67 Serviço de Combate a Fogos — Pronto socorro 
ligeiro, por hora ou fracção  . . . . . . . . . . . . 92,61

68 Serviço de Combate a Fogos — Auto Apoio, por 
Hora ou Fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,61

69 Equipamento e Serviços Diversos — Elaboração 
do Relatório do Sinistro   . . . . . . . . . . . . . . 13,79

70 Equipamento e Serviços Diversos — Abertura 
de Portas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,18

71 Equipamento e Serviços Diversos — Moto-
-Serra, por hora ou fracção   . . . . . . . . . . . . 37,18

72 Equipamento e Serviços Diversos — Aparelho 
Respiratório, por hora ou fracção e por apa-
relho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,18

73 Equipamento e Serviços Diversos — por Moto-
-Bomba Pesada, por hora ou fracção   . . . . 37,18

74 Equipamento e Serviços Diversos — por Electro-
-Bomba e por hora ou fracção  . . . . . . . . . . 37,18

75 Equipamento e Serviços Diversos — por Gera-
dor Eléctrico e por hora ou fracção  . . . . . . 37,18

76 Equipamento e Serviços Diversos — por Escada 
de alumínio e por hora ou fracção  . . . . . . . 37,18

77 Equipamento e Serviços Diversos — por Escada 
Telescópica e por hora ou fracção  . . . . . . . 37,18

78 Equipamento e Serviços Diversos — Serviço de 
Ligação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,18

79 Equipamento e Serviços Diversos — Serviço 
anual de utilização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,18

80 Equipamento e Serviços Diversos — Desloca-
ção de Reconhecimento em caso de Falso 
Alarme . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,18

81 Vistoria no Âmbito de Segurança Contra Incên-
dios — Vistoria a Habitações Unifamiliares. 
Acresce por hora ou fracção € 16,91   . . . . 32,81

82 Vistoria no Âmbito de Segurança Contra Incên-
dios — Vistoria a Edifícios até 9 metros de 
altura. Acresce por hora ou fracção € 16,91 180,10

83 Vistoria no Âmbito de Segurança Contra In-
cêndios — Vistoria a Edifícios com mais de 
9 metros de altura. Acresce por hora ou frac-
ção €16,91 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 258,75

84 Vistoria no Âmbito de Segurança Contra Incên-
dios — Estabelecimentos comerciais com me-
nos de 300 metros quadrados de área. Acresce 
por hora ou fracção €16,91 . . . . . . . . . . . . 102,50

85 Vistoria no Âmbito de Segurança Contra In-
cêndios — Estabelecimentos comerciais 
com mais de 300 metros quadrados de área. 
Acresce por hora ou fracção € 16,91   . . . . 258,75

86 Poda e Corte de Árvores — inclui utilização e 
transporte de equipamentos indispensáveis, 
por hora ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,69

87 Poda e Corte de Árvores — Transportes de 
Madeiras ou Detritos Vegetais por hora ou 
fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,69

88 Poda e Corte de Árvores — aplicação de pasta 
desinfectante e cicatrilizante, por quilograma 
ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,69

89 Serviços de Apoio a Eventos Desportivos, Re-
creativos e Culturais ou Outros não Especifi-
cados, por bombeiro, por viatura e por hora 
ou fracção. (Acresce por bombeiro €11,07 e 
por viatura € 5,30 — por hora ou fracção)  26,97

90 Fiscalização e Acompanhamento de Evento Pi-
rotécnico, por hora ou fracção . . . . . . . . . . 35,70

91 Bombeiros — Outros serviços não especifica-
dos (por bombeiro, por viatura e por hora ou 
fracção). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,90

Taxas Diversas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
92 Emissão do cartão de vendedor ambulante (por 

cada emissão e por ano ou fracção) . . . . . . 35,40
93 Emissão de licença de Abate de Gado Vacum 9,16
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94 Emissão de licença especial de ruído, por dia: 
empresas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109,16

95 Emissão de licença especial de ruído, por dia: 
particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,29

96 Pedido de alteração de horário de funciona-
mento: 1.ª hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,16

97 Pedido de alteração de horário de funciona-
mento: 2.ª hora e seguintes. . . . . . . . . . . . . 5,00

98 Declaração de autorização de venda de produtos 
vários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,03

99 Guarda Nocturno — Taxa de Licença  . . . . . . 21,04
100 Venda Ambulante de lotarias — Taxa pela Li-

cença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,03
101 Arrumador de automóveis — Taxa de Licença 10,03
102 Exploração de máquinas mecânicas, eléctricas e 

electrónicas de diversão — Taxa pela licença 
de exploração — por cada máquina e por ano 
ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,00

103 Registo de máquinas mecânicas, eléctricas e 
electrónicas de diversão — por cada máqui-
na — taxa pelo registo . . . . . . . . . . . . . . . . 90,00

104 Averbamento por transferência de proprieda-
de — por cada máquina . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

105 Segunda via do título de registo — por cada 
máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,10

106 Realização de espectáculos desportivos: em vias 
e demais lugares públicos ao ar livre: taxa pelo 
licenciamento, por evento  . . . . . . . . . . . . . 18,57

107 Realização de Arraiais, romarias, bailes e outros 
divertimentos em vias e demais lugares públi-
cos ao ar livre — taxa pelo licenciamento 9,08

108 Taxa de licenciamento de venda de bilhetes 
para espectáculos: por agência ou posto de 
venda:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

109 Realização de fogueiras e queimadas — taxa 
pelo serviço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00

110 ATL/ Actividades de Verão: por mês e por uti-
lizador — com refeição  . . . . . . . . . . . . . . . 150,00

111 Actividades de Lazer e Afins (por mês): Hidro-
ginástica/Natação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00

112 Actividades de Lazer e Afins (por mês): Ginás-
tica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50

113 Actividades de Lazer e Afins (por mês): Outros 10,00
114 Venda de Bandeiras para empresas ou parti-

culares: Bandeira em Texprint (2,00 x 1,40) 
Concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,00

115 Venda de Bandeiras para empresas ou parti-
culares: Bandeira em Texprint (2,00 x 1,40) 
Região  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00

116 Venda de Bandeiras para empresas ou particula-
res: Bandeira em Texprint (2,00 x 1,40) União 
Europeia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,50

117 Venda de Bandeiras para empresas ou parti-
culares: Bandeira em Texprint (2,00 x 1,40) 
Portugal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00

118 Venda de Bandeiras para empresas ou parti-
culares: Bandeira em Texprint (1,35 x 0,90) 
Concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,00

119 Venda de Bandeiras para empresas ou parti-
culares: Bandeira em Texprint (1,35 x 0,90) 
Região  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,00

120 Venda de Bandeiras para empresas ou particula-
res: Bandeira em Texprint (1,35 x 0,90) União 
Europeia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,50

121 Venda de Bandeiras para empresas ou parti-
culares: Bandeira em Texprint (1,35 x 0,90) 
Portugal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,50

122  Emissão de licença de Ocupação de espaços 
sob gestão camarária: Porto de Recreio ou 
outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,34

123 Ocupação de espaços sob gestão camarária: 
Porto de Recreio. Acresce por dia e por m2: 
3,21 € . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,21

124 Emissão de licença de Ocupação da via pública 
para balcões, tabuleiros, barracas, postes e 
outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
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125 Ocupação da via pública para balcões, tabuleiros, 
barracas, postes e outros — por dia e m2 . . 3,62

126 Emissão de licença ou revalidação de ciclomoto-
res ou motociclos até 50 cm3 de cilindrada 12,21

127 Licença para o exercício de táxi. . . . . . . . . . . 150,00
128 Averbamento do alvará de táxi. . . . . . . . . . . . 35,00
129 Termos de abertura e encerramento de livro de 

hóspedes, cada livro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,12
130 Emissão de licença de caça  . . . . . . . . . . . . . . 10,00
131 Ocupação da via pública por motivo de arraiais. 

Licença policial — por dia. . . . . . . . . . . . . 11,15
132 Utilização dos espaços desportivos sob tutela 

camarária — período entre as 8h00 às 18h00, 
por hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00

133 Utilização dos espaços desportivos sob tutela ca-
marária — período entre as 18h00 às 24h00, 
por hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

Ambiente
134 Resíduos Sólidos Urbanos — Aluguer de com-

pactador: Por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . 52,03
135 Feiras Balcão, por mês ou fracção . . . . . . . . . 60,00
136 Feiras comes e bebes, por mês ou fracção . . . 120,00
137 Arraiais e Outros — Roulotes e Outros: Por dia 

ou fracção e m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
138 Arraiais e Outros — Utilização do espaço Pú-

blico: Por dia ou fracção e m2  . . . . . . . . . . 3,86
139 Outros Mercados Agrícolas — Bancadas: Por 

mês ou fracção: até 4,00 m2 . . . . . . . . . . . . 20,00
140 Outros Mercados Agrícolas — Bancadas: Por 

mês ou fracção: de 4,01 m2 a 6,00 m2  . . . . 22,00
141 Outros Mercados Agrícolas — Bancadas: Por 

mês ou fracção: de 6,01 m2 a 15,00 m2  . . . 25,00
142 Outros Mercados Agrícolas — Bancadas: Por 

mês ou fracção: superior a 15,00 m2  . . . . . 60,00
143 Mercado de Santa Cruz — Peixarias: Por mês 

ou fracção e bancada  . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00
144 Mercado de Santa Cruz — Stand horto -frutícula, 

talhos, lojas e outros: Por mês ou frac-
ção e m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00

145 Resíduos sólidos urbanos — Remoções a pe-
dido: Particulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,00

146 Resíduos sólidos urbanos — Remoções a pe-
dido: Empresas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,47

147 Resíduos sólidos urbanos — Transporte de com-
pactador: Por hora ou fracção  . . . . . . . . . . 47,62

148 Vistorias de técnicos afectos à Divisão de Am-
biente e Salubridade. . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00

149 Utilização da Auto -Varredora — por cada hora 
ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,56

150 Limpeza de fossas ou colectores particulares: 
Por hora ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,00

Cemitérios — Ambiente  . . . . . . . . . . . . . . . . 
151 Inumação em covais: Sepulturas temporárias 

ou perpétuas e ajardinamento — cada e pelo 
prazo de inumação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,43

152  Inumação em jazigos particulares: corpos . . . . 49,88
153  Inumação em jazigos particulares: Ossadas. . . 24,94
154 Inumação em jazigos municipais e a sua ocupa-

ção: Corpos — pelo prazo da inumação. . . . 539,45
155 Ocupação em ossários municipais — (1.ª os-

sada — cada e pelo prazo de inumação), por 
ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,94

156 Ocupação em ossários municipais — (2.ª os-
sada — cada e pelo prazo de inumação), por 
ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,47

157 Exumação — por cada ossada incluindo limpeza 
e transladação dentro do cemitério  . . . . . . 15,21

158 Serviços diversos: Trasladação  . . . . . . . . . . . 17,26
159 Serviços diversos: Abertura do Cemitério fora 

da hora de expediente. . . . . . . . . . . . . . . . . 28,72
160 Concessão de terrenos para construção de jazi-

gos: Cada metro quadrado.  . . . . . . . . . . . . 997,60
161 Utilização da Capela: Por cada período de 24 

horas ou fracção.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,23
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162 Utilização da Capela: Serviço de vigilância até 
às 24 horas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,15

163 Averbamento em alvarás de concessão de terre-
nos em nome do novo proprietário — Classes 
sucessíveis nos termos da alínea a) a e) do 
art. 2133.º do Código Civil: Para jazigos  . . . 28,33

164 Averbamento em alvarás de concessão de terre-
nos em nome do novo proprietário — Classes 
sucessíveis nos termos da alínea a) a e) do 
art. 2133.º do Código Civil: Para Sepulturas 
perpétuas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113,28

165 Averbamento de transmissões para pessoas di-
ferentes: Para jazigos . . . . . . . . . . . . . . . . . 170,74

166 Averbamento de transmissões para pessoas di-
ferentes: Para Sepulturas perpetuas . . . . . . 340,18

167 Tratamento de sepulturas e sinais funerá-
rios — Conservação de jazigos por ano: Sem 
capela e com 3 gavetas.  . . . . . . . . . . . . . . . 11,87

168 Tratamento de sepulturas e sinais funerá-
rios — Conservação de jazigos por ano: Sem 
capela e com 4 gavetas.  . . . . . . . . . . . . . . . 14,86

169 Tratamento de sepulturas e sinais funerá-
rios — Conservação de jazigos por ano: Sem 
capela e com 6 gavetas.  . . . . . . . . . . . . . . . 18,31

170 Tratamento de sepulturas e sinais funerá-
rios — Conservação de jazigos por ano: Sem 
capela e com 9 gavetas.  . . . . . . . . . . . . . . . 21,30

171 Tratamento de sepulturas e sinais funerá-
rios — Conservação de jazigos por ano: Sem 
capela e com 12 ou mais gavetas.  . . . . . . . 27,28

172 Tratamento de sepulturas e sinais funerá-
rios — Conservação de jazigos por ano: Com 
capela e com 3 gavetas.  . . . . . . . . . . . . . . . 35,86

173 Tratamento de sepulturas e sinais funerá-
rios — Conservação de jazigos por ano: Com 
capela e com 4 gavetas.  . . . . . . . . . . . . . . . 38,86

174 Tratamento de sepulturas e sinais funerá-
rios — Conservação de jazigos por ano: Com 
capela e com 6 gavetas.  . . . . . . . . . . . . . . . 42,10

175 Tratamento de sepulturas e sinais funerá-
rios — Conservação de jazigos por ano: Com 
capela e com 9 gavetas.  . . . . . . . . . . . . . . . 51,28

176 Tratamento de sepulturas e sinais funerá-
rios — Conservação de jazigos por ano: Com 
capela e com 12 gavetas ou mais gavetas. . . 57,26

177  Colocação de grade, cruz, coroa e semelhante. 
Pelo periodo de inumação  . . . . . . . . . . . . . 46,15

178 Inumação em jazigos municipais. Corpos embal-
samados ou cerrados em caixões de chumbo, 
em regime de perpetuidade  . . . . . . . . . . . . 4.250,00

Urbanismo
179 I  -Entrada e apreciação de pedido de licencia-

mento ou admissão de comunicação prévia de 
operação de loteamento e obras de urbanização 120,00

180 I — Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de loteamento e obras 
de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00

181 I — Pela emissão do alvará ou admissão de co-
municação prévia de loteamento e ou de obras 
de urbanização. Acresce à emissão de licença: 
Por lote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00

182 I — Pela emissão do alvará ou admissão de co-
municação prévia de loteamento e ou de obras 
de urbanização. Acresce à emissão da licença: 
Por fogo ou unidade de ocupação. . . . . . . . . 60,00

183 I — Pela emissão do alvará ou comunicação 
prévia de loteamento e ou de obras de ur-
banização. Acresce à emissão da licença: 
Prazo — por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . 36,00

184 I — Entrada e apreciação de pedido ou admissão 
de comunicação prévia de aditamento ao al-
vará de licença ou à admissão de comunicação 
prévia de loteamento e obras de urbanização 120,00

185 I — Emissão de Aditamento ao alvará de licença 
ou admissão de comunicação prévia de lotea-
mento e obras de urbanização  . . . . . . . . . . 120,00
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186 I — Aditamento ao alvará de licença de lotea-
mento e obras de urbanização — Acresce à 
emissão da licença: Por lote, por fogo e por 
unidade de ocupação resultante do aumento 
autorizado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00

187 I — Aditamento ao alvará de licença de lotea-
mento e obras de urbanização — Acresce ao 
valor da emissão da licença: Por mês ou fracção 36,00

188 II  -Entrada e apreciação de pedido de licencia-
mento ou admissão de comunicação prévia 
de operação de loteamento   . . . . . . . . . . . . 120,00

189 II — Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de loteamento   . . . 120,00

190 II — Pela emissão do alvará ou admissão de 
comunicação prévia de loteamento. Acresce 
à emissão de licença: Por lote  . . . . . . . . . . 60,00

191 II — Pela emissão do alvará ou admissão de 
comunicação prévia de loteamento. Acresce 
à emissão de licença: Por fogo. . . . . . . . . . 60,00

192 II — Pela emissão do alvará ou admissão de 
comunicação prévia de loteamento. Acresce 
à emissão de licença: Outras utilizações. Por 
cada metro ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60

193 II — Entrada e apreciação de pedido ou admis-
são de comunicação prévia de aditamento ao 
alvará de licença ou à admissão de comuni-
cação prévia de loteamento  . . . . . . . . . . . . 120,00

194 II — Emissão de Aditamento ao alvará de li-
cença ou admissão de comunicação prévia 
de loteamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00

195 I I — Aditamento ao alvará de licença de lo-
teamento — Acresce à emissão da licença: 
Por lote, por fogo e por unidade de ocupação 
resultante do aumento autorizado . . . . . . . 60,00

196 III — Entrada e apreciação de pedido de licen-
ciamento ou admissão de comunicação prévia 
de obras de urbanização   . . . . . . . . . . . . . . 120,00

197 III — Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de obras de urbanização 120,00

198 III — Pela emissão do alvará ou comunicação 
prévia de obras de urbanização. Acresce à emis-
são da licença: Prazo — por mês ou fracção 60,00

199 III — Entrada e apreciação de pedido ou admis-
são de comunicação prévia de aditamento ao 
alvará de licença ou à admissão de comuni-
cação prévia de obras de urbanização  . . . . 120,00

200 III — Emissão de Aditamento ao alvará de li-
cença ou admissão de comunicação prévia 
de obras de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . 120,00

201 III — Aditamento ao alvará de licença de obras 
de urbanização — Acresce ao valor da emis-
são da licença: Por mês ou fracção  . . . . . . 36,00

202 IV — Entrada e apreciação de pedido de licen-
ciamento ou admissão de comunicação prévia 
de trabalhos de remodelação de terrenos . . 40,00

203 IV — Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de trabalhos de remo-
delação de terrenos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00

204 IV — Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de trabalhos de remo-
delação de terrenos. Acresce por cada m2 de 
área de intervenção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60

205 IV — Emissão do alvará de licença ou admis-
são de comunicação prévia de trabalhos de 
remodelação de terrenos. Acresce por prazo 
de execução — por mês ou fracção . . . . . . 36,00

206 V — Entrada e apreciação de pedido de licen-
ciamento ou admissão de comunicação prévia 
obras de edificação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,00

207 V — Entrada e apreciação de pedido de licen-
ciamento ou admissão de comunicação prévia 
obras de edificação referentes a edifícios com 
licenciamento especial: Estabelecimentos de 
restauração ou bebidas ou estabelecimento 
regulado pelo D.L: 259/2007 de 17 de Julho 80,00
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208 V — Entrada e apreciação de pedido de licen-
ciamento ou admissão de comunicação prévia 
obras de edificação referentes a edifícios com 
licenciamento especial: Estabelecimentos 
de restauração e ou bebidas com espaço de 
dança  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130,00

209 V — Entrada e apreciação de pedido de licen-
ciamento ou admissão de comunicação prévia 
obras de edificação referentes a edifícios com 
licenciamento especial: Estabelecimentos de 
restauração e bebidas com espaços destinados 
a dança e divertimento público  . . . . . . . . . 150,00

210 V — Entrada e apreciação de pedido de licen-
ciamento ou admissão de comunicação prévia 
obras de edificação referentes a edifícios com 
licenciamento especial: recintos de espectá-
culos e divertimentos públicos. . . . . . . . . . 100,00

211 V — Entrada e apreciação de pedido de licen-
ciamento ou admissão de comunicação prévia 
obras de edificação referentes a edificios com 
licenciamento especial: estabelecimento co-
mercial que não exija emissão de autorização 
de utilização   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00

212 V — Entrada e apreciação de pedido de li-
cenciamento ou admissão de comunicação 
prévia obras de edificação referentes a edifi-
cios com licenciamento especial: estabeleci-
mento comercial abrangido pelo Decreto -Lei 
n.º 21/2009 de 19/01  . . . . . . . . . . . . . . . . . 510,00

213 V — Entrada e apreciação de pedido de licen-
ciamento ou admissão de comunicação prévia 
de obras de edificação referentes a edificios 
com licenciamento especial: estabelecimento 
industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,00

214 V — Entrada e apreciação de pedido de licen-
ciamento ou admissão de comunicação prévia 
obras de edificação referentes a edifícios com 
licenciamento especial: estabelecimento turis-
tico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130,00

215 V — Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de obras de edifica-
ção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00

216 V — Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de obras de edificação. 
Acresce ao montante da emissão da licença, 
por metro quadrado de área bruta de constru-
ção, até 150 m2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60

217 V — Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de obras de edificação. 
Acresce ao montante da emissão da licença, 
por metro quadrado de área bruta de constru-
ção: de 151 m2 a 500 m2. . . . . . . . . . . . . . . 3,00

218 V — Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de obras de edificação. 
Acresce ao montante da emissão da licença, 
por metro quadrado de área bruta de constru-
ção de 501 m2 a 3000 m2  . . . . . . . . . . . . . . 5,00

219 V — Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de obras de edificação. 
Acresce ao montante da emissão da licença, 
por metro quadrado de área bruta de constru-
ção mais de 3000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00

220 V — Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de obras de edificação: 
comércio, serviços, e outros fins. Por m2 de 
área bruta de construção. . . . . . . . . . . . . . . 6,00

221 V — Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de obras de edificação: 
Por m2 de área afecta às instalações referidas 
nas taxas n.º 205 e 206, nomeadamente aos 
estabelecimentos industriais e empreendimen-
tos turisticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00

222 V — Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de obras de edificação: 
Por prazo de execução — por cada mês ou 
fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,00
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223 VI — Entrada e apreciação de pedido de licen-
ciamento ou admissão de comunicação prévia 
de instalações de combustíveis liquidos e ga-
sosos derivados do petroleo   . . . . . . . . . . . 256,00

224 VI — Entrada e apreciação de pedido de licen-
ciamento ou admissão de comunicação prévia 
de instalações de postos de abastecimento de 
combustíveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256,00

225 VI — Emissão do alvará ou de comunicação 
prévia de instalações de armazenamento de 
produtos derivados de petróleo e de postos 
de abastecimento de combustíveis . . . . . . . 62,65

226 VI — Emissão do alvará ou de comunicação 
prévia de instalações de armazenamento de 
produtos derivados de petróleo e de postos de 
abastecimento de combustíveis Acresce por 
m2 de área afecta às instalações, incluindo as 
instalações apoio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00

227 VII — Outras construções, reconstruções, 
ampliações, alterações, edificações ligeiras, 
tais como muros, anexos, garagens, tanques, 
piscinas, outros não considerados de escassa 
relevância urbanística: Entrada e apreciação 
de pedido de licenciamento ou admissão de 
comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,00

228 VII — Outras construções, reconstruções, 
ampliações, alterações, edificações ligeiras, 
tais como muros, anexos, garagens, tanques, 
piscinas, outros não considerados de escassa 
relevância urbanística: pela emissão do alvará 
de licença ou comunicação prévia   . . . . . . 10,00

229 VII — Outras construções, reconstruções, 
ampliações, alterações, edificações ligeiras, 
tais como muros, anexos, garagens, tanques, 
piscinas, outros não considerados de escassa 
relevância urbanística: Acresce à emissão do 
alvará de licença ou comunicação prévia: por 
m2 de área de construção . . . . . . . . . . . . . . 0,60

230 VII — Outras construções, reconstruções, 
ampliações, alterações, edificações ligeiras, 
tais como muros, anexos, garagens, tanques, 
piscinas, outros não considerados de escassa 
relevância urbanística: Acresce à emissão do 
alvará de licença ou comunicação prévia: por 
metro linear no caso de execução de muros 0,60

231 VII — Outras construções, reconstruções, 
ampliações, alterações, edificações ligeiras, 
tais como muros, anexos, garagens, tanques, 
piscinas, outros não considerados de escassa 
relevância urbanistica: Acresce à emissão do 
alvará de licença ou comunicação prévia: por 
metro cúbico no caso de piscinas, tanques e 
outros depósitos de liquidos ou sólidos . . . . 0,60

232 VII — Outras construções, reconstruções, 
ampliações, alterações, edificações ligeiras, 
tais como muros, anexos, garagens, tanques, 
piscinas, outros não considerados de escassa 
relevância urbanística: Acresce à emissão do 
alvará de licença ou comunicação prévia: por 
prazo de execução, mês ou fracção . . . . . . 20,00

233 VII — Entrada e apreciação de de pedido de 
licenciamento ou de comunicação prévia de 
demolição de edificos ou outras construções 
quando não integradas em procedimento de 
licença ou autorização  . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00

234 VII — Emissão do alvará ou admissão da co-
municação prévia de demolição de edificios 
ou outras construções quando não integradas 
em procedimento de licença ou autorização 20,00

235 VII — Acresce à Emissão do alvará ou admis-
são da comunicação prévia de demolição de 
edificios ou outras construções quando não 
integradas em procedimento de licença ou 
autorização — por cada metro quadrado a 
demolir . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
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236 VII — Acresce à Emissão do alvará ou admis-
são da comunicação prévia de demolição de 
edificios ou outras construções quando não 
integradas em procedimento de licença ou 
autorização — prazo de execução por mês 
ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00

237 VII — Entrada e apreciação de de pedido de 
licenciamento ou de comunicação prévia de 
alteração de fachada. . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,00

238 VII — Emissão do alvará ou admissão de comu-
nicação prévia de alteração de fachada. Por 
m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

239 VII — Acresce à Emissão do alvará ou admissão 
de comunicação prévia de alteração de fa-
chada. Prazo de execução: por mês ou fracção 6,00

240 VIII — Emissão de alvará de licença parcial 43,55
241 VIII — Acresce à emissão de alvará de licença 

parcial o valor correspondente a 30 % do valor 
taxa devida pela emissão do alvará defini-
tivo 30 %

242 IX — Prorrogação do prazo para a execução 
de obras previstas na licença ou autorização, 
ou admissão de comunicação prévia ou em 
consequência da alteração das mesmas, por 
mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00

243 IX — Prorrogação do prazo para a execução de 
obras em fase de acabamentos. Por mês ou fracção 30,00

244 X — Emissão da licença especial ou admissão 
de comunicação prévia para conclusão de 
obras inacabadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,00

245 X — Acresce à emissão da licença especial ou 
admissão de comunicação prévia para conclu-
são de obras inacabadas. Prazo de execução: 
por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00

246 XI — Pedido de informação prévia relativa à 
possibilidade de realização de loteamento 
urbano e obras de urbanização, em terreno 
com área inferior a 2000 m2. . . . . . . . . . . . 113,95

247 XI — Pedido de informação prévia relativa à 
possibilidade de realização de loteamento 
urbano e obras de urbanização, em terreno 
com área entre 2000 m2 a 5000 m2. . . . . . . 172,30

248 XI — Pedido de informação prévia relativa à 
possibilidade de realização de loteamento 
urbano e obras de urbanização, em terreno 
com área supeior a 5000 m2 . . . . . . . . . . . . 228,00

249 XI — Pedido de informação prévia sobre a pos-
sibilidade de obras de edificação . . . . . . . . 65,75

250 XI — Pedido de informação prévia sobre a 
possibilidade de demolições, remodelações 
de terrenos ou outras operações urbanisticas 52,40

251 XII — Taxa pela Junção de elementos, prestação 
de informações e requerimentos não especifi-
cados por cada requerimento . . . . . . . . . . . 5,00

252 XII — Pedido de informação sobre instrumentos 
de desenvolvimento territorial para determi-
nada área do município, bem como das demais 
condições gerais a que devem obedecer as 
operações urbanisticas . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

253 XII — Pedido de informação sobre o estado e 
andamento dos processos com especificação 
dos actos praticados e de respectivo contéudo 
e daqueles que ainda devam sê -lo, bem como 
dos prazos aplicáveis a estes ultimos . . . . . 20,00

254 XIII — Vistorias a realizar para efeitos de emis-
são de autorização de utilização de espaços 
destinados a habitação, comércio ou serviços 62,50

255 XIII — Vistorias a realizar para efeitos de emis-
são de autorização de utilização: Acresce à 
emissão de autorização de utilização de espa-
ços destinados a habitação, comércio ou ser-
viços.Por cada fogo ou unidade de ocupação 11,95

256 XIII — Vistorias para efeitos de autorização 
de utilização relativa à ocupaçao de espaços 
destinados a armazens ou industrias — por 
unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,50
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257 XIII — Vistorias para efeitos de emissão de 
autorização de utilização relativa à ocupaçao 
de espaços destinados a estabelecimentos de 
restauração e ou bebidas, com ou sem espaço 
destinado a dança e ou divertimentos públi-
cos — por estabelecimento  . . . . . . . . . . . . 90,00

258 XIII — Vistorias para efeitos de emissão de au-
torização de utilização de espaços destinados 
a estabelecimentos alimentares ou não alimen-
tares e de serviços — por estabelecimento  90,65

259 VIII — Vistorias por cada estabelecimento 
comercial abrangido pelo Decreto -Lei 
n.º 21/2009 de 19/01  . . . . . . . . . . . . . . . . . 155,00

260 XIII — Vistorias para efeitos de emissão de autori-
zação de utilização de espaços destinados a em-
preendimentos hoteleiros. Por estabelecimento 100,00

261 XIII  -Acresce à emissão de autorização de utiliza-
ção de espaços destinados a empreendimentos 
hoteleiros. Por cada estabelecimento comer-
cial, restauração e bebidas, serviços e por quarto 11,95

262 XIII — Vistorias para efeitos de emissão de li-
cença de autorização de utilização de espaços 
destinados a empreendimentos turisticos . . . 78,60

263 XIII — Vistorias a realizar no âmbito do licen-
ciamento industrial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91,50

264 XIII — Outras Vistorias não previstas nos nu-
meros anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

265 XIII — Vistorias a efectuar por reclamação de 
terceiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00

266 XIV — Operações de destaque: Por pedido, re-
apreciação ou rectificação de aprovação de 
destaque  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,85

267 XIV — Operações de destaque: Pela emissão 
da certidão de aprovação  . . . . . . . . . . . . . . 30,00

268 XV — Emissão do auto de recepção provisória 
de obras de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . 75,00

269 XV — Emissão do auto de recepção definitiva 
de obras de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . 75,00

270 XVI — Entrada e apreciação do pedido de ocu-
pação da via pública por motivos de obras 22,15

271 XVI — Emissão de alvará de ocupação da via 
pública por motivos de obras . . . . . . . . . . . 6,00

272 XVI — Tapumes ou outros resguardos. Por mês 
e por m2 do espaço público ocupado  . . . . . 15,00

273 XVI — Andaime por dia e por m2 do espaço 
público ocupado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00

274 XVI — Gruas, guindastres ou outras ocupa-
ções por m2 e por mês do espaço público 
ocupado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

275 XVI — Outras ocupações por m2 e por dia do 
espaço público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,19

276 XVI — Condicionamento de trânsito em via mu-
nicipal por período de 12 horas ou fracção 50,00

277 XVI — Interrupção de trânsito em via municipal 
por período de 12 horas ou fracção  . . . . . . 100,00

278 XVI — Abertura de vala na via pública. Por 
metro linear ou fracção e por dia ou fracção 7,50

279 XVI — Autorização de circulação de viatura(s) 
em arruamento onde tal é proibido. Por dia 3,00

280 XVII — Entrada e apreciação do pedido de pro-
priedade horizontal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,65

281 XVII — Emissão de certidão de aprovação da 
propriedade horizontal: por fogo ou unidade 
de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,20

282 XVII — Por cada alteração ou rectificação pro-
priedade horizontal: por fogo ou unidade de 
ocupação ou partes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,20

283 XVIII — Entrada e apreciação do pedido de 
autorização de utilização e suas alterações 43,30

284 XVIII — Por emissão de alvará de autorização 
de utilização e suas alterações: Para fins habi-
tacionais: por cada fogo e seus anexos . . . . . 9,95

285 XVIII — Por emissão de alvará de autorização 
de utilização e suas alterações: Para fins ha-
bitacionais: por cada 50 m2 de área de cons-
trução ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,20
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286 XVIII — Por emissão de alvará de autorização 
de utilização e suas alterações: Para fins co-
merciais e serviços: por cada 50 m2 de área 
de construção ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . 5,00

287 XVIII — Por emissão de alvará de autorização 
de utilização e suas alterações: Para fins in-
dustriais: por cada 50 m2 de área de constru-
ção ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

288 XVIII — Por emissão de alvará de autorização 
de utilização e suas alterações: para quaisquer 
outros fins: por cada 50 m2 de área de cons-
trução ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

289 XIX — Entrada e apreciação de licença ou auto-
rização de utilização e suas alterações por cada 
estabelecimento com legislação especifica 74,40

290 XIX — Emissão de alvará de autorização de 
utilização e suas alterações por cada estabe-
lecimento: de restauração e /ou bebidas. . . 500,00

291 XIX — Emissão de alvará de autorização de 
utilização e suas alterações por cada estabele-
cimento: de restauração e /ou bebidas, espaços 
destinados a dança e ou divertimentos públicos 700,00

292 XIX — Emissão de alvará de autorização de 
utilização e suas alterações por cada estabe-
lecimento: de restauração e /ou bebidas,com 
fabrico próprio de pastelaria, panificação e 
gelados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750,00

293 XIX — Emissão de alvará de autorização de 
utilização e suas alterações por cada esta-
belecimento: comércio ou armazenagem de 
produtos alimentares e não alimentares e de 
prestação de serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00

294 XIX — Emissão de alvará de autorização de 
utilização e suas alterações por cada estabe-
lecimento: empreendimentos turísticos  . . . 600,00

295 XIX — Emissão de alvará de autorização de 
utilização e suas alterações por cada estabele-
cimento: empreendimentos turísticos: Acresce 
ao montante da taxa anterior, por quarto ou 
unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00

296 XIX — Emissão de alvará de autorização de uti-
lização e suas alterações por cada estabeleci-
mento: espectáculos e divertimentos públicos 600,00

297 XX — Assuntos administrativos — por cada 
averbamento: mudança de titular do processo, 
técnico projectista, técnico responsável ou 
empreiteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,40

298 XX — Assuntos administrativos — averba-
mento — Alvará de licença de autorização 
de utilização   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,00

299 XX — Assuntos administrativos — averbamen-
to — Alvará não especialmente contemplado 
na presente tabela 45,00

300 XX — Assuntos administrativos — certidões de 
aprovação de localização . . . . . . . . . . . . . . 50,00

301 XX — Assuntos administrativos — certidões 
não especificadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00

302 XX — Assuntos administrativos — fotocópias 
simples de peças desenhadas, plantas a qual-
quer escala, informação geográfica, plantas 
do PDM, ortofotomapas, cartografia e plantas 
cadastrais. Acresce à primeira cópia, por cada 
página 0,04 € de 2 a 50; 0,03€ de 51 a 100 e 
0,02€ >100 páginas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,88

303 XX — Assuntos administrativos — fotocópias 
simples de peças desenhadas, plantas a qual-
quer escala, informação geográfica, plantas 
do PDM, ortofotomapas, cartografia e plantas 
cadastrais. Por cada formato A3.Acresce à 
primeira cópia, por cada página 0,08 € de 2 a 
50; 0,07€ de 51 a 100 e 0,05€ >100 páginas 6,88

304 XX — Assuntos administrativos — fotocópias 
simples de peças desenhadas, plantas a qual-
quer escal, informação geográfica, plantas do 
PDM, ortofotomapas, cartografia e plantas 
cadastrais. Por cada formato A2. Acresce à 
primeira cópia, por cada página 1,44€ . . . . 8,00
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305 XX — Assuntos administrativos — fotocópias 
simples de peças desenhadas, plantas a qual-
quer escala, informação geográfica, plantas 
do PDM, ortofotomapas, cartografia e plantas 
cadastrais. Por cada formato A1. Acresce à 
primeira cópia, por cada página 1,62€ . . . . 10,00

306 XX — Assuntos administrativos — fotocópias 
simples de peças desenhadas, plantas a qual-
quer escala, informação geográfica, plantas 
do PDM, ortofotomapas, cartografia e plantas 
cadastrais. Por cada formato A0. Acresce à 
primeira cópia, por cada página 2,36€ . . . . 15,00

307 XX — Assuntos administrativos — fotocópias 
autenticadas de peças desenhadas. Acresce a 
qualquer formato: por folha   . . . . . . . . . . . 10,00

308 XX — Assuntos administrativos — ortofoto-
mapa e outro material cartográfico em suporte 
digital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00

309 XX — Assuntos administrativos — planos de 
ordenamento em suporte digital, cada . . . . 120,00

310 XX — Assuntos administrativos — reapreciação 
de processos de obras: para habitação unifa-
miliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00

311 XX — Assuntos administrativos — reapreciação 
de processos de obras: outros. . . . . . . . . . . 75,00

312 XX — Assuntos administrativos: Depósito de 
ficha técnica de habitação  . . . . . . . . . . . . . 20,00

313 XX — Assuntos administrativos: fornecimento 
a pedido do interessado de segundas vias da 
ficha técnica de habitação, por unidade . . . 20,00

314 XX — Assuntos administrativos: certificação de 
documentos destinados à obtenção de titulo 
de registo ou certificado industrial de constru-
ção civil, nomeadamente sobre estimativas de 
custo de obras e modo com as mesmas foram 
executadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

315 XX — Assuntos administrativos: recepção de 
declaração de abertura ou modificação de 
estabelecimento comercial de restauração de 
bebidas e emissão de comprovativo   . . . . . 15,80

316 XX — Assuntos administrativos: publicação de 
edital de publicitação de alvará  . . . . . . . . . 10,00

317 XX — Assuntos administrativos: por cada aviso 
num jornal de âmbito local ou nacional. . . 10,00

318 XXI — Entrada e apreciação de pedido de 
autorização de instalação e funcionamento 
das Infraestruturas de suporte de estações de 
radiocomunicações e respectivos acessórios: 
ocupação do solo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250,00

319 XXI — Concessão de autorização de instalação 
e funcionamento das infraestruras de suporte 
das estações de radiocomunicações e acessó-
rios: ocupação do solo  . . . . . . . . . . . . . . . . 750,00
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 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL

Aviso n.º 5599/2010

Alteração ao Regulamento do Plano Director Municipal
Tem -se assistido a uma evolução das perspectivas de desenvolvimento 

económico e social das populações que se pretendem materializadas 
numa diversificação de investimentos compatíveis com os usos das 
diferentes classificações dos espaços do território de S. Pedro do Sul, 
o que implica capacidade de resposta às exigências que daí resultam.

O PDM de São Pedro do Sul obteve Publicação da Ratificação e do 
Regulamento a 13 de Outubro de 1995 (Resolução Conselho Ministros 
n.º 105/95), continuando actualmente em vigor.

Ao longo do tempo de vigência do plano e da aplicação dos princípios 
regulamentares têm -se observado algumas situações em que é reconhe-
cida uma falha de regulamentação, nomeadamente pela impossibilidade 
imposta à implantação de determinadas actividades, nomeadamente 




